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LEI MUNICIPAL Nº 102/2006 
Pacaraima. 31 de março de 2006. 

Dispõe sobre auti;iriza,ção legislativa 
para abertura de cr~ito especial e 
dá outras providencias. 

O Prefeito do Município de Pacaraima -.RR, no uso de S!las atribuições 
legais, faço saber que a Câmara APROVOU e-eu silnciooo a segiuiote Lei: 

Art. l º- Fica o Poder ·Executivo autorizado a abrir um credito especial no valor de RS 500.000,00 
(quinhentos mil reais), observado o disposto na Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º- Os recursos para acomer à despesa de que trata o credito previsto no artigo 
anterior, se dará por conta de recursos extraordinários, trnnsf.cridos ao mWJiclpio, provenientes de 
convênios e operações de créditos. 

Parági:afo Ú)Úco - O Poder Executivo, datá ciência ao Poder Legislativo, dentro de 15 
(qlÚ.llZe) dias sobre as transferências e destinação dos recursos de que trata esta lei. 

Ait. 3°- Esta Lei enttll em vigor na data de sua licação, revog~ns as disposições em 
contrario. 

Gabinete dü Prefeito acar-dima-RR,31 de março de 2006. 
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